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Lei n. llgl a" J9 o. *-t^- de zo2r.

O PREFEITO MUNlClPAl, DE SANTO ANTONIO DE LISBOA

Àrt. 2' - A Rêceita será reafizada mediante a
Suprimentos de fundos e outras fontes de renda, na
com a seguinte discriminação:

RECElTAS CORRENTES
RECEITA TRIBUTARIA.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Att. - Fica aprovado o OrÇamento Geral do MunicÍpio para o
exerclcio financêiro dê Z0?2, discriminado pelos anexos integrantes destâ
l,ei, que estima a RECEÍTA e fixa a DESPESA em R§ 27.046.521,00 (vinte e
sete miLhões quarenta e seis mil quinhentôs e vinte e um reais).

RECEITA PATRIMON]ÀL.
RECElTA AGROPECUARIÀ.
RECE]TA ]NDUSTRIAL.
RECEITA DE SERVI COS

TRANSEERENCÍAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
(-) Dedução de Receitas

RECEÍ1A DE CAPITA],.
OPERÀCOES DE CREDITO
AIIENAÇÃO DE BENS
AMORTI ZAÇÃO DE EMPREST]MOS
TRÀNSFERENCTAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITA1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DE LÍSBOA.
PIAUi
cNPJ 06.553.a20 / OOO 1-97
RUA ANAITA ROCHA, NO 32 - CENTRO
FONE: (89) 3449-11a5
CEP:64640-0{)0
E-mail:prefeituradêsal@gmail.com

Estima a Receitâ e fixa a
Despesa para OrÇamentô- Programa
no exercicio financeiro de 2022.

aÍrêcadaÇão de tributos,
forma da Lei, de acordo

.270.456,24
463 .286,00
161.063,00

60.218,A0
0.00
0,00
0.00

.574.728,24
10.701,00

.215 .188 , 20

24

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES. . .

25

,4 00,
'79.

272.

4.699.

253 , 0A
665.00
837,00

0,00
751,00

0,00

rOTÀI DA nncnrrn PREvIsrA. 046 . 521 ,00

dos anexos integrantes
funcional programática

27

Àrt. 3" - A despesa será realizada na forma
desta Lei, obedecendo à classificaÇão institucional,
e natureza, distribuÍdas da seguintê maneira:
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02-
03 -
04 -
05-
06 -
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11 -
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13 -
74 -
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20-
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23-
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26-
27-
28-
99-

],EGI SLATIVA.
JUDÍC]ARTA.
ESSENCIAL A JUSTIÇA.
ADMINTSrRAÇÃo. . . . . .

DEFESA..NAC1ONA], .

SEGURANÇA PUBI] CA.
REr,ÀÇÕEs ExTERroREs.
ASsrsrÊNCrA socrAr,.
parvroÊncre socrAr,.
saúos . .

TRABAI,HO .

EDUCAÇÃo.
CUITURA.
DIREITOS DA CI DADAN]A
URBANISMO,
HAB ITAÇÃo .

SANEAMENTO .

GESTÃo AMBTENTAL.
cT ÊNcl A E TECNoLoGTA
AGRICU],TURA.
oRGANT zAÇÃo ecnÁnra.
INDÚSTR1A.
CoMERCIO E SERVTÇOS.
COMUNI CAÇÕES
ENERGTA.
TRÀNSPORTE.
DES PORTO E I,AZER .

ENCARGOS ESPECTAIS.
RESERVA DE CONTINGENCIA. . . . . . .

TOTÀI. DA DESPESÀ FTXÀDÀ.

823 .671 ,00
0,00
0,00

3.852.030,00
0,00

41 .617 ,00
0,00

1.338 .378, 00
0,00

7 .206.022,00
0,00

1 .969 . 651 , 0A
127.853,00
171 .123 , 0A

1.950. 63s, 00
90.366,00

7.823 .246,00
197.564,00

0,00
2'7'7.284,00

0,00
0,00
0,00

723 .3 47 , 00
461 .7 46,04
201.025.00
379.505,00

0,00
59.452,A0

27 .046.52L,0O

Àr!.
4.320/64 de

i-
Governo;

1I - Demonstrâtivo da Receita e dâ Despesâ, segundo
econômicas;

- IIl * DiscriminaÇãô dâ Rêceita pôr fôntes e respectiva' IV - Quadro das dotaÇÕes poÍ órqãos d.o governo, segundo

4o - Integram o OrÇamento, na forma do § 1'do Art. 2', da Le.i
17 de março de 1964. os seguintes anexos:

Sumario Geral da Receita por fontes e da Despesa por funÇão de

as categor.ias

1êgis1açâo;
as funções.



medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao
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Art. 5" - Eica o Poder Executivo autorizado a:

I - Designar órgãos centraís para movimentar do'i:açÕês comuns
atribuidas às diversas unldades orçamentarias;

11 - Abrir Crédito Suplementar ate o ]imite de 50? (cinquenta por
cento) da despesa fixadâ nesta Lêi na forma de quê dispõem aos Artigos ?o e
43" da Lei Federâl n" 4..320, de 17 de março de 1964;

III - lnstituir fundos de qualquer natureza, mediante autorizaÇão
1eqis1âtiva,

IV - Promover
efetlvo cômportamento

V - Efetuar

a5
da
a

elementos dê despesas do mesmo projeto
ajustar afterãÇõês e reforÇar dotações.

de dotaÇão orÇamêntaria entre os
ou atividade, com a finalidãdê de

Parágrafo Único - Não será considerado para fins de calculo do lirnite
previsto no inciso II deste artigo os créditos suplementares abertos nas
dotaÇÕes de pessoal, encargos sociais e transferência de dotaÇão
orÇamêntaria coníorme o inciso v.

Àrt. 6" - Durante o exercicio de 2A22 o executivo municipal pôderá
reafizar operações de crédito para financiamento de programas priorizados
nesta Lei, desde que autorlzado por Í,ei especifica.

Art. 7o - O Poder Executivo, no interesse da admlnistração poderá
designar órgãos para movimentar dotaÇÕes atribuidas às unidades
ôrÇamentárias.

Àrt. 8" - O projeto de lei orÇamentaria anual foi elaborado de forma
compativel com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orÇamentaria e
com as normas desta Lei Complementar. Conterá reserva de contingencia, cuja
forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente
liquida, estabelec.idos na lei de diretrizes orÇamentarias destinada ao:

a) Atendimentô de passivos contíngentes ê outros riscos e eventos
fiscais imprevistos.

Parágrafo Único - Todas
mobiliarla ou contratual,
Lei Orçamentaria Anual .

Àrt. 90 - Eica o executivo municipal autorizado a firmar convênio com
os Governos Eeqeral: e Estadual. diretamente ou através de seus órgãos da
administraÇão direta, após autorizaÇão legislativa para cada caso.

Àrt,. 10'- Esta lei entrará
2022, revogadas as disposiçÕes em

mno[t8'r c6, fi,rq ü [J i7r

transferênciâ

as despesas rêfativas à divida publica,
e as receitas que as atenderão, cônstarão da

em vigor no dia primeiro de Janeiro de
contrário.

EtlD[ t[P,/Á_ [ 29 [tr, t]i
$,(mqgLDrÍ,jDr



PREEEITI]ÀÀ MUNICIPÀI DE SÀNTO À}]'IONIO DE I1SBCÀ
C.N.P. J: 06,553.820/0001-9?
ORÇÃ!4ENIO PRCG(AMÀ

r,Er 4.320/64
EXERCÍCIO DI 2022

24.270,056,20 DESPESÀ§ FIXÀD'ÀS POR rgNçôES DE GOVEBNO 27.046.521,O0

RECEIIÀS INIR]À-ORçàMENT]ÀRIÀ.,

01 I-EGrSrÂTrVÀ, . .. .. .. .. ... . .

02 JUDTCIÁRrÀ. . , . . . . . . . . . . . . .
03 ESSENCIAI, À 

"IUSTIÇÀ. 
.... . .

04 ÀDMINISTFÃE4O. ... .. . .. .. . .
05 DEEESÀ NACTOI]ÀI-.. .. . ,. .. . .
06 SEGURÀNÇÀ PÚELrCÀ.. . .. ,. . .
0l REIÀÇÔES EXTERIoRES. .. .. . .
08 ÀssrsTÊNcIA soclÀt. . .. .. . .

09 PREVIDÊNCIA SOCIÀ!- . .. .. . .
10 sÀÚDE.. . .. .. .. . . ... . .. .. . .
11 TRÀBAI,]IO.. .. .. . . ... . .. .. . .
12 EDUCÀÇÀO.. .. . . . . ,.. . .. .. ..
13 CUT,TUEÀ. . . . . . . . . . . . . . . . , . .
14 DIREITOS A CiDADÃ,I\]IA... . . .
15 URBÀNISMo. . ... . . . .. . _. _. ..
16 HÀBrTAÇÃO. ... , . . . .. , . .. . . .

]? SÀNEÀMENTO..
18 6ESTÀO ÀMBTENÍÀI-. .. .. .. . . .
t9 CIÉNCIÀ E TEOiOI-OGIÀ , . , . . .
20 AGRTCULTUÀÀ. .. -. . .. . , .. . . ,
21 ORGÀXrZAÇÀO AGIÀRLÀ. .. .. . ,
22 rNDÚSTRrA. .. .., .. .. . .. .. . .

23 COMÉRCrO E SERVrÇOS.......
24 COMUNTCAÇÕES. , . .. .. . .. .. . .
25 ENERGTA... .. .. . .. .. . .. .. . .
26 TRÀNSPORTÉ.. .. . .... . .. .. . .
2l DESPORTO E tÀ2ER. .. . .. .. . .
28 ENCÀRGoS ÉSPECIAIS. . .. .. . .

RESERVÀ DÉ CONTINGÊNCIA RPPS
RESERVÃ DE CON"TINGÊNCIA

DESPBSÀS rNrRÀ-ORçÀr@NltiÁRrÀ

0,00

'az.st l ,tzo,zo

10.101, 00

823.67?i 00
0,00
c,00

3.852.030, 00
0,00

41 .61' / 00
0, 00

1.338.3rS,00
0, 00

'1 .246.022,04
0,00

'1 .969.651 , AA
127.853, 00
711_123,44

1.950.635, 00
90.366,00

t.423.246, AA

191.564, 00
0,00

211.244.AA
0,00
0,00
0,00

12 3.341/ 00
461.146,40
2 01 .0 2s, 00
319.505,00

0,00
0,00

59.452,00

-2.215 ,lAB,?C

22.054,26A,AO

4,992.253,00

0,00

RÉCEI!ÀS CORRENTES (Exeto Int!a-O!çáEtá!ia)

Rê.êitâ Tiibutária.........

R.ceitas de contribuiçÕês..

Re.êita Patrimonial......,.

Re.êita Àqrcpecuária.. . .. . .

Rec:ita Industrial... -.... -

Receita de serviços- . , . .. ..

Transferências Co!rentes...

outras Rê.êitas co!f,ênlês. .

(')DÉDUÇÕES DE RECEITÀS., , -..

slrB-Iot]tú..,......,..,,..,,..

AÉCÉIT:ÀA DE CÀ,Pr!EàI (Exêeto IntrE-O.ç@ntÉlia)

op€raçôes de Crédito.. . ... .

Àlienàção dê Bêns........,.

Àn ltizaÇão de únpréstimos.

Transfêrêlcia de capital. ..

ourras Re.ê:tâs dê Capital.

r9.665,00

272.931 ,AA

0,00

4.699.751,00

0,0a


